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ADITIVO 001/2021 
CONTRATO Nº 024/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO  

Nº 281/2021 - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021  
 

TERMO    DE ADITIVO DE  CONTRATO    QUE    ENTRE    SI    
FAZEM   O  MUNICÍPIO DE MODELO E A EMPRESA 
AGÊNCIA DE VIAGEM ALPHA TUR LTDA ME 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE PARA ATENDIMENTO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE MODELO/SC. 
 

O  MUNICÍPIO DE  MODELO,  Pessoa Jurídica de Direito Público  Interno,  inscrito  no  CNPJ  
sob nº83.021.832/0001-11,  com sede na Rua do Comério, nº1304, Centro, Modelo – Santa 
Catariana, CEP 98.872-000, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. DIRCEU SILVEIRA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado; a empresa AGÊNCIA DE VIAGEM 
ALPHA TUR LTDA,    Pessoa    jurídica    de    direito    Privado,    inscrita    no    CNPJ    sob 
nº. 09.580.801/0001-48, com sede na Rua José Bonifácio, 572, bairro Laranjeiras, na cidade 
de Modelo (SC), representada por seu representante legal, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA; 
 
Considerando que os Decretos Estaduais nºs 1.168, 1.218 e demais que 
prorrogaram as medidas para enfrentamento do COVID-19, estabeleceram 
ocupação máxima de 50% para o transporte coletivo municipal e intermunicipal; 
Considerando que a capacidade reduzida dos veículos obriga o aumento na oferta 
de veículos para transporte de todos os alunos; 
Considerando a necessidade de contratação de, pelo menos, mais um Ônibus para 
atender a demanda; 
Considerando que o valor a ser aplicado tem por base o valor atingido na Licitação 
que deu origem ao contrato; 
Considerando que a presente medida é eventual e perdurará somente enquanto 
houver limitação, imposta por Decreto, na capacidade dos veículos; 
Considerando que o Conselho Municipal aprovou esta medida;  

 
Tem de comum acordo e com amparo nas Leis Federais nºs. 10.520/2002, 8.666/1993, 
8.883/1994 e demais legislação correlata, entre si, certos e ajustados, resolvem contratar o 
objeto do presente pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto aditivar a Prestação de serviços de Transporte intermunicipal 
de alunos do projeto “Cultivando Sonhos”, acrescentando outro veículo, com 
capacidade compatível com a demanda, em boas condições de uso e manutenção, 
DETER e documentos em dia, e que atenda as normas de segurança e prevenção a covid, que 
participarão de oficinas de robótica, ciências e invenções que acontecerão na cidade de 
Pinhalzinho – SC, duas vezes por semana. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
1. Pela prestação do serviço ora adicionado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor máximo de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais) mensais. Salienta-se que o valor 

http://www.modelo.sc.gov.br/


ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE MODELO CNPJ: 83.021.832/0001-11 

Rua do Comércio, nº 1.304, Centro, Modelo/SC, 89.872-000 – Fone: (49) 3365-3137 www.modelo.sc.gov.br Fls. 2/25 

 

 

será pago por dia de transporte efetivamente realizado. 
 

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO 
1. O presente termo aditivo será válido enquanto perdurarem as medidas restritivas impostas 

por Decretos ou Portarias em relação a limitação de ocupação dos veículos de transporte 
coletivo. Ou seja, a partir do momento que houver a autorização para ocupação total dos 
veículos de transporte coletivo, o presente termo aditivo será considerado automaticamente 
rescindido, não havendo qualquer obrigação adicional ao município. 

 
CLÁUSULA QUINTA  
1. As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente contrato de fornecimento, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem emendas 
ou rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Modelo/SC, aos 08 de abril de 2021. 
 
 

          
Contratante   Contratada 
Município de Modelo AGÊNCIA DE VIAGEM ALPHA TUR LTDA 
  

 
 

Testemunhas: 
 
 
 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 
 

VISTO: 
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